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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuann MUNIcIPAL DE MENDES
cÂueRN MUNICIPAL DE MENDES

Protocolo Legislativo
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INDICAÇÃO CMM No t8tt2022 (TP No0l7)

A§sunto: INSTALAÇÃO DE PARQUE TNFANTIL NO CONDOMÍNIO NOSSA SENHORA

APARECIDA_ PONTE DO ROCHA

RequerenÍe: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requertdo: PREFEITO JORGE IIENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, a Instalação de um
parque infantil no condominio Nossa Senhora Aparecida - Ponte do Rocha.

JTTSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, necessária porque proporciona as

crianças hábitos mais saudáveis, que estimulam a sociabilidade enfie elas no
condomínio. Este tipo de equipamento de lazer é fundamental para o
desenvolvimento das crianças no processo de socialização através de brincadeiras
e brinquedos que tem tornado cada vez mais uma competência necessária que as

crianças precisam desenvolver no cotidiano, pois, os mesmos devem aprender a
respeikr desde muito cedo as diferentes culturas.
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Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2022.
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